
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 

8.6.3. 	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 
(dez) dias úteis contados da solicitação. 

	

8.6.3.1. 	Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

	

8.6,3.2. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 

	

8.6.3.3. 	Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 
aceitabilidade: 

	--Itens-(--)' 	 

8.6.3.4. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
SC/77 justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.. 

8.6.3.5. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

8.6. 3.6. 	Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados corno protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8. 6. 3.7. 	Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o 
qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.6. 3.8. 	Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
o caso. 

	

8.7. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

	

8.8. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cher' a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

	

8.9. 	O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. 	Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.9.2. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompan 
pelos demais licitantes. 

8.10. 	Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

8.11. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. 	DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

SICAF; 

Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnjjus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

Lista de In idôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

	

9.1.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. 	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3 	O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

	

9.1.3. 	Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

	

9.1.4. 	No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
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2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

9.2.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02(duas) horas 
[mínimo de duas horas], sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 

	

9.8.1. 	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

	

9.8.2. 	Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

	

9.8.3. 	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. 	inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o.  participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.8.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.8.6. 	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7 . 	No-caso-de-agrieultor Declanacão-de-Aptidão-ao-Pronal—DAP-ou-DAP- 
P-válkin, ou ainda, 	outros documentos definido &-f3640 Sccretar~cial de Agricultura 
AarnilleF-e-do-Desetwolvimento-Agfá-rio7-nos-tegnos-do-aFt.4  22-4o-Deetreto n. 7.7-7-57-de 
2042-, 

9.8.8. 	No-caso-do predtiter-r-ura4-matric-ula-no-Gadeetro-Espeelfieo-elo-INSS---GE-17  
que-compfove..4.-qualificação como produto~pessoa-41-sioas-termos-da-Instrução 
Normativa-RFB-4,-9-7-1-,-de-2-009-(arts. 

9.8.9, 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: 
decreto de autorização; 

9.8.10. 	No-caso de exercício de atividade de XXXX: ato de registro ou autorização para 
funoionamento expedido pelo órgão competente, 	nos-termos-ele-artige-XX da (Lei/Decreto) 
ri--X-XX 

9.8.11. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

9.9. 	Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. 	prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. 	prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.3. 	prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. 	prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

9.9.5. 	prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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Ativo Total SG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

9.9.6. 	prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. 	caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. 	caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
. ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

9.9.9. .4.liGitante-melhorslass.ifiGada-de.veiáT-tambémT-aprese~a-deGufneRtação-de 
regularidade 	 fiscal das-miere 	 s de-pequeno porte que serão 
subeentrata-da-s-no-decorrer-do cxeougila-cle-eontrato, ainda-que--e-)dstaalgurna-restriçãor  
aplicando se o-prozo-dc-i,egularização previsto no 	art-4°, -§4`L-do-Doere-)le-n' 8.538, do 
2045, 

9.10. 	Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. 	certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

9.10.2. 	balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

	

9.10.2.1. 	No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do 
Decreto n° 8.538, de 2015); 

	

9.10.2.2. 	no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

	

9.10.2.3. 	ê admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

	

9.10.2.4. 	Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 
da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de.que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. 	A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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9.10.4. 	As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10 %(dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. 	Qualificação Técnica 

9.11.1. 	Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

9.11.1.1.1.Os atestados deverão referir-se a bens fornecidos no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente; 

9.1 1 1 2. 	Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 
da iN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

9.11.1 1 3. 	O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, devendo entregar, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens, 
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

9,41.1.1.1. 
944,14,5:  .... 

9.11.2. 	Prova-de  atendimento aos requisitos 	, pre-v-istes-r-ia  lei 	 

9.12. 	Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.12.1, 	comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com 
indicacao da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os 
consorciadas no procedimento licita tório e no instrumento contratual, receber e dar 
quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, 
intimação e citação; 

	

9.12.2. 	apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

	

9.12.3. 	comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 
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9.12.4. 	demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção dê Sua respectiva participação, do atendimento aos 
índices contábeis definidos neste edital [ com o acréscimo de 	%], para fins de 
qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

9.12.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro 
e pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo 
percentual na qualificação econômicoLfinanceira; 

9.12.5. 	responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio:  nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.12.6. 	obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras; 

9.12.7. 	constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e. 

9.12.8. 	proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

	

9.13. 	O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
'municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

	

9.14. 	A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. 	A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

	

9.15. 	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

	

9.16. 	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

	

9.17. 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

	

9.18. 	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

	

9.19. 	Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
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9.20. 	O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

	

9.20.1. 	Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item-(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(S) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21 	Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. 	A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, [mínimo de duas horas], a contar da solicitação. do Pregoeiro 110 sistema 
eletrônico e deverá: 

	

10.1.1. 	ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

	

10.1.2. 	conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2. 	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

	

10.2.1. 	'Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,,. 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. 	Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n°  8.666/93). 

	

10.3.1. 	Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. 	A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. 	A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. 	As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

DOS RECURSOS 

11.1. 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Julho/2020 



de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por qu 

motivos, em campo próprio do sistema. 

	

11.2. 	Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

	

11.2.1. 	Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

	

11.2.2. 	A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

	

11.2.3. 	Urna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

	

11.3. 	O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

	

11.4. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

	

12.1. 	A sessão pública poderá ser reaberta: 

	

12.1.1. 	Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

	

12.1.2. 	Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1°  da LC n°  
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

	

12.2. 	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

	

12.2.1. 	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

	

12.2.2. 	A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

	

13.1. 	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

	

13.2. 	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Julho/2020 



44—DA-GA-R-AN-T-IA-DE-EX-E-CUÇÃO 

14.1. 	Não-haverá -ex-igênoia-de-garahtia  dc cxcouoão-par-a-a-pfesente-oontratação, 

Ou 

14.1 	ger-á-exigida-a-pr 	 regras constantes 
do-Ter-mo de-Refefehoia, 

15. 	DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

OU 

15.1. 	Será—ex-igida--gorantia contratual dos bens--femecides--no presente contratação, 
eomf3lemerdar à legal, conforme prazos 	ToFine-de 
Referêneia„ 

N6. 	DA ATA DE REGISTRO pç PREÇOS! 

H0117010 gado o resultado da hcitação, terá o adjudicatário o prazo de 	 ( 	) dias, 
'contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
,cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contrafação 
!sem prejuízo das sanções.previstas neste Edital.! 

[16.2. 	Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
bssinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura mediante correspondência postal corá aviso de recebimento (AR) ou meio' 
pletronico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias,  a contar da datá, 
de seu recebimento., 

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços: 
Poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitantes) vencedor(s),  durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceitai- 

- 
Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto .necessárias para, O: 

-----Tregistro de todos os itens constantes no Termo de, Referência, com a indicação do licitante 
Vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

W4.1 . 	Será incluído na ata, sob a forma de ar?exb, o registro dós' licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor nai  
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem 
de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° dá 
Lei n°8.666. de 1993[, 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. 	Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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17.2. 	O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

	

17.2.1. 	Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 	 ( 	) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

	

17.2.2. 	O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

	

17.3. 	O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

	

17.3.1. 	referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

	

17.3.2. 	a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

	

17.3.3. 	a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4.O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

	

17.5. 	Previamente á contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 

	

17.5.1. 	Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

	

17.5.2. 	Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6.Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

	

17.7. 	Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 'licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 
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DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

	

18.1. 	As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

	

19.1. 	Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

	

20.1. 	As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

DO PAGAMENTO 

	

21.1. 	As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

	

21.1.1. 	É—adm4 	 -e e e -corrente  da contratação de que trata este 
_ 

_ 
Instf-urnehte-Gen . e - - 	e 	-- e ee e - ete-e-a minuta contratual ancxa a este' 
geli-ta I- 

	

21.1.2. 	A ve-sente contrataeãe—permite 	a aAteeipaeão dc pagemen-teeeefe-rme—as 
regas-prev-istas-no--T-ermo  de R-efefeneia 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

	

22.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

	

22.1.1. 	não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

	

22.1.2. 	não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

	

22.1.3. 	apresentar documentação falsa; 

	

22.1.4. 	deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

	

22.1.5. 	ensejar o retardamento da execução do objeto; 

	

22.1.6. 	não mantivera proposta; 

	

22.1.7. 	cometer fraude fiscal; 

	

22.1.8. 	comportar-se de modo inidôneo; 

	

22.2. 	As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 

	

22.3. 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
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22.4 	O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

	

22.4.1. 	Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

	

22.4.2. 	Multa de  	( 	 por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

	

22.4.3. 	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo .prazo de até dois anos; 

	

22.4.4. 	Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.5. 

	

	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. 	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.7. 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização — PAR. 

22.8. 

	

	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°  
12.846, de 10  de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9. 

	

	O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

22.10. 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784, de 1999. 

22.12. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.13. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
22.14. 	As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

23. •  DA FORMAÇÃO DO CADASTRQDE RESERVAI 

23.1. 	Após o encerramento da etapa competitiva,  os licitantes poderão reduzir  seus praça 
ho valor da proposta do licitante mais bem classificadoj 

23.2. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item 11ãO prejudicara o resultadd, 
rdo certame em relação ao licitante melhor classifico. 
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23.3. 	Havendo um ou mais licitantes gue aceitem cotar sukspropostas em valor igual ao do 
licitante vencedor estes serão classificados Segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fa,.se competitivai 

	

23.4. 	Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas, 
bontratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ol.), 
renha seu segistro cancelado nas hipóteses  previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213j 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

	

24.1. 	Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

	

24.2. 	A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
pregoeiro22bi@gmail.com, Tel: (63) 3217-1258 ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço fazenda brejo comprido zona rural área I, CEP 77001-970, Caixa Postal 61, seção 
Secretaria. 

	

24.3. 	Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

	

24.4. 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

	

24.5. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

	

24.6. 	O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

	

24.7. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

24.7.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

	

24.8. 	As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

25.1. 	Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

	

25.2. 	Não havendo expediente ou 'ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

	

25.3. 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

	

25.4. 	No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre .os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

25.9. 	O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

25.10. 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www,comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Fazenda Brejo Comprido Zona Rural Área I, na Seção de Aquisições, Licitações e 
Contratos, nos dias úteis, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 

25.12. 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

25.12.1. 	ANEXO I - Termo de Referência 

25.12.2. ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

	

25.12.3. 	ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

	

25.12.4. 	ANEXO II- 	• —) 

Palmas- TO, 04 de agosto de 2020 

/ • 

MARCELO COSTA DE ABREU — Ten Cel 
Ordenador de Despesas Substituto 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMP 	- 3° BDA INF MTZ 
229  BATALHÃO DE INFANTARIA 

( 8° Cia Inf de SC/1870 ) 
BATALHÃO TOCANTINS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO I 

PREGÃO N° 10/2020 
(Processo Administrativo n.° 64061.007016/2020-63) 

1. DO OBJETO 

1.1. 	Aquisição de pneus e baterias para serem empregadas nas viaturas operacionais e 
administrativas do 22" Batalhão de Infantaria, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 
participante(s). 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 22° BATALHÃO DE INFANTARIA LOCAL: PALMAS - TO 

Item Descrição/ especif. Unidade de 

medida 

Qtd 

mínima 

Qtd 

máxima 

Valor 
unitário 

Valor 

total 

PNEU 	1000R20 	DIRECIONAL 
MISTO (und) PNEU 1000 X 20, 
ÍNDICE 	DE 	CARGA 	146/143, 
ÍNDICE 	DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS 
NO 	MÍNIMO 	DE: 	12,9 	MM, 
NÚMERO DE LONAS: 16, PARA 
EIXOS 	DIRECIONAIS 	OU 
LIVRES, 	com 	câmara 	e 
protetor, TIPO DE SERVIÇO: 
MISTO. NOVO. DoT 2018 OU 
SUPERIOR. 

Und 1 30 1.299,41 38.982,20 

2 PNEU 	1000R20 	TRACIONAL 
MISTO (und) PNEU 1000 X 20, 
ÍNDICE 	DE 	CARGA 	146/143, 
ÍNDICE 	DE 	VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS 

Und 1 70 1.343,05 94.013,73 
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NO 	MÍNIMO 	DE: 	19,7 	MM, 
NÚMERO DE LONAS:16, PARA 
EIXOS 	DE 	TRAÇÃO, 	com 
câmara e protetor, TIPO 	DE 
SERVIÇO: MISTO. NOVO. DOT 
2018 OU SUPERIOR 

i 	/1 

3 PNEU 	 295/80R22.5 
DIRECIONAL MISTO (CAVALO 
MECÂNICO) (und) PNEU 295/80 
R 22,5 ÍNDICE DE CARGA (IC) 
152/148; 	ÍNDICE 	DE 
VELOCIDADE (IV) K; CARGA 
SIMPLES/ 	DUPLO( 	KG) 
3550/3150; 	 ARO 
RECOMENDADO (POL) 9; ARO 
OPCIONAL 	(POL) 	8,25; 
PROFUNDIDADE DOS SULCO 
15,5 	MM; 	PNEU 	NOVO 
LARGURA DA SEÇÃO +/- 2% 
(MM) 298; DIÂMETRO TOTAL 
+/- 2 1044. PARA EIXO LIVRE, 
TIPO DE SERVIÇO MISTO.DOT 
2018 OU SUPERIOR. 

Und 1 20 1.415,26 28.305,20 

4 

. 

PNEU 	 295/80R22.5 
TRACIONAL MISTO (CAVALO 
MECÂNICO) (und) PNEU 295/80 
R 22,5 16 LONAS ÍNDICE DE 
VELOCIDADE 	(IV) 	K; 
CAPACIDADE 	DE 	CARGA 
3550/3150; 	 ARO 
RECOMENDADO 	 9; 
PROFUNDIDADE 	DOS 
SULCOS 26,2 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044.PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
MISTO. 	DOT 	2018 	OU 
SUPERIOR. 

Und 1 20 1.563,55 31.270,93 

PNEU 7.50 X 16 SEM CÂMARA 
(GRADE/ ARADO/ VASSOURA 
MECÂNICA) (und) PNEU 7.50 X 
16 	(RADIAL), 	ÍNDICE 	DE 
CARGA 	150/140, 	ÍNDICE 	DE 
VELOCIDADE L PARA GRADE 
DE 	DISCO, 	COM 
CERTIFICAÇÃO 	PELO 
INMETRO 	E 	NORMAS 	DA 
ABNT VIGENTES. DOT 2018 
OU SUPERIOR. 

Und 1 12 600,86 7.210,32 

6 PNEU 235/85 R16 (und) PNEU 
235 85 R 16, ÍNDICE DE CARGA 

Und 1 50 790,07 39.503,67 
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116/120, 	INDICE 	DE 
VELOCIDADE 	 R, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS 
NO 	MÍNIMO 	DE: 	11MM, 	8 
LONAS, 	PARA 	EIXOS 
DIRECIONAIS 	E LIVRES OU 
TRAÇÃO 	MODERADA, TIPO 
DE 	SERVIÇO 	REGIONAL 	E 
URBANO 	OU 	RODOVIÁRIO 
COM 	CERTIFICAÇÃO 	PELO 
INMETRO 	E 	NORMAS 	DA 
ABNT VIGENTES. GARANTIA 
DE 05 ANOS. DOT 2018 OU 
SUPERIOR. 

v•-, 	 

8 PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 
PNEU 	185/70 	R 	14. 	Nas 
seguintes 	especificações 
mínimas: 	produto 	novo, 
original 	de 	fábrica, 	radial, 
índice de carga: 86, índice de 
velocidade: T. DOT 2018 OU 
SUPERIOR. 

Und 1 10 246,05 2.460,53 

9 PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 
PNEU 185/65 R 14. Pneu para 
veículos de passeio, 	medida 
185/65 R14, utilização em eixo 
TRAÇÃO/DIRECIONAL, 
emprego em percurso MISTO 
(asfalto/terra), 	índice 	de 
carga/velocidade mínimo 86T, 
similar ou superior Goodyear 
Assurance. 	DOT 	2018 	OU 
SUPERIOR. 

Und 1 10 244,66 2.446,63 

10 PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 
PNEU 255/60 R18 Pneu para 
veiculo 	automotivo 	nas 
dimensões 	255/60 	R18, 	não- 
remoldado, uso em estradas 
asfaltadas 	e 	também 	em 
terrenos 	não 	pavimentados 
(pneu 	misto), 	banda 	de 
rodagem 	composta 	por 
borracha 	de 	alta 	resistência, 
tipo 	de 	estrutura 	carcaça 
radial, índice de carga igual ou 
superior 	à 	112 	(1.120 	kg), 
índice de velocidade igual ou 
superior à S (180 Km/h), com 
selo do INMETRO impresso. 
DOT 2018 OU SUPERIOR 

Und 1 10 629,40 6.294,00 
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1 

PNEU 205/75R16 (und) PNEU 
VEÍCULO 	AUTOMOTIVO, 
MATERIAL CARCAÇA LONA 
POLIÉSTER, 	MATERIAL 
TALÃO 	ARAME 	AÇO, 
MATERIAL BANDA RODAGEM 
BORRACHA 	 ALTA 
RESISTÊNCIA, 	MATERIAL 
FLANCOS 	 MISTURA 
BORRACHA 	 ALTA 
FLEXIBILIDADE, 	TIPO 
ESTRUTURA 	CARCAÇA 
RADIAL, 	DIMENSÕES 205/75 
R16, 	TIPO 	SEM 	CÂMARA, 
MODELO RADIAL. GARANTIA 
DE 05 ANOS. DOT 2018 OU 
SUPERIOR. 

Und 1 20 

_ 

442,12 8.842,47- 

12 PNEU 215/80 R16 (und) PNEU 
215/80 R 16, ÍNDICE DE CARGA 
110/107, 	ÍNDICE 	DE 
VELOCIDADE 	 S, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS 
NO MÍNIMO DE: 9 MM, PARA 
EIXOS DIRECIONAIS E LIVRES 
OU 	TRAÇÃO 	MODERADA, 
TIPO DE SERVIÇO: REGIONAL 
E URBANO OU RODOVIARIO. 
NOVO. 	DOT 	2018 	OU 
SUPERIOR. GARANTIA DE 05 
ANOS 

Und 1 10 724,99 7.249,90 

13 PNEU 225/75 R 16 (und) PNEU 
225/75 R 16, ÍNDICE DE CARGA 
110/107, 	ÍNDICE 	DE 
VELOCIDADE 	 S, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS 
NO MÍNIMO DE: 9 MM, PARA 
EIXOS DIRECIONAIS E LIVRES 
OU 	TRAÇÃO 	MODERADA, 
TIPO DE SERVIÇO: REGIONAL 
E URBANO OU RODOVIÁRIO. 
NOVO. 	DOT 	2018 	OU 
SUPERIOR. GARANTIA DE 05 
ANOS 

Und 1 10 633,23 6.332,27 

14 PNEU 	215/75 	R 	17,5 
(CAMINHÃO 	COMERCIAL) 
(und) 	PNEU 	VEÍCULO 
AUTOMOTIVO, 	MATERIAL 
CARCAÇA LONA POLIÉSTER, 
MATERIAL 	TALÃO 	ARAME 
AÇO, 	MATERIAL 	BANDA 
RODAGEM BORRACHA ALTA 

Und 1 20 604,54 12.090,73 
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RESISTÊNCIA, 	MATERIAL 
FLANCOS 	 MISTURA 
BORRACHA 	 ALTA 
FLEXIBILIDADE, 	TIPO 
ESTRUTURA 	CARCAÇA 
RADIAL, 215 75 R17,5, TIPO 
SEM 	CÂMARA, 	MODELO 
RADIAL. 	GARANTIA 	DE 	05 
ANOS. 	DOT 	2018 	OU 
SUPERIOR. 

I ) 

15 PNEU 	90/90 	R18 
GENUINO/ORIGINAL, 	DE 
PRIMEIRA 	 LINHA, 
ADQUIRIDOS 	 DE 
FABRICANTES 
FORNECEDORES 	DA 
MONTADORA 	 PARA 
MANUTENÇÃO 	 DA 
MOTOCICLETA HONDA TITAN 
KS125 CC , 2002 

Und 1 4 102,08 408,31 

16 PNEU 165/70 R 13 6 LONAS 
COM CÂMARA DE AR E NO 
MÍNIMO 	UM 	ANO 	DE 
FABRICAÇÃO 

Und 1 10 179,34 1.744,95 

17 PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, 
MATERIAL CARCAÇA LONA 
POLIÉSTER, 	MATERIAL 
TALÃO 	 ARAMEAÇO, 
MATERIAL BANDA RODAGEM 
BORRACHA 	 ALTA 
RESISTÊNCIA, 	MATERIAL 
FLANCOS 	 MISTURA 
BORRACHA 	 ALTA 
FLEXIBILIDADE, 	TIPO 
ESTRUTURA 	CARCAÇA 
RADIAL, 	CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 	SEM 	CÂMARA, 
50% 	ON/OFF 	ROAD 	AT, 
DIMENSÕES 265/70 R15 

Und 1 10 624,94 6.249,43 

18 PNEU AUTOMOTIVO MEDIDA 
900 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO 
DIRECIONAL, EMPREGO EM 
PERC URSO ASFALTO, INDICE 
DE 	CARGA/VELOCIDADE 
MíNIMO 139 K 

Und 1 6 1.491,49 8.948,94 

19 PNEU 	255/70 	RIS; 	PNEU 
VEICULO 	AUTOMOTIVO 
CONSTRUÇÃO RADIAL NÃO 
RECONDICIONADO 	E / 	OU 
REMANUFATURADO, 	TIPO 

Und 1 10 567,63 5.676,27 
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SEM 	CÂMARA, 	DEVENDO 
POSSUIR 	CERTIFICAÇÃO 
INMETRO COM O NÚMERO E O 
LOGOTIPO DO SELO E A DATA 
DE FABRICAÇÃO (SEMANA / 
ANO) 	IMPRES 	SOS 	NA 
CARCAÇA. 	FABRICAÇÃO 
MIN1MA DO ANO DE ENTREGA 
DO PNEU. COM  VALIDADE 
MINI MA DE 5 ANOS. COM  
PADRÃO 	DE 	QUALIDADE 
GOODYEAR, 	MICHEL1N, 
PIRELLI OU SIMILARES 

20 PNEU 205/55 R16, ÍNDICE DE 
CARGA DE 91V. PRODUTO 
SIMILAR 	AO 	PNEU 	PIRELLI 
205/5 5R16 CINTURATO P7 91V 

Und 1 10 313,34 3.133,37 

21 PNEU 	MOTOCICLETA 	/ 
MOTONETA / CICLOMOTOR1, 
MATERIAL 	CARCAÇA:LONA 
DE 	POLIÉSTER, 	MATERIAL 
TALÃO:ARAME 	DE 	AÇO1, 
MATERIAL 	 BANDA 
RODAGEM:BORRACHA 	DE 
ALTA 	RESISTÊNCIA1, 
MATERIAL 
FLANCOS:COMPOSTO 	DE 
BORRACHA 	DE 	ALTA 
FLEXIBILIDADE, 
MEDIDA:2.75X18 	POL1, 
TIPO:SEM CÂMARA, 

Und 1 4 105,44 421,76 

22 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, 
MATERIAL 	 BANDA 
RODAGEM:BORRACHA ALTA 
RESISTÊNCIA, 	 TIPO 
ESTRUTURA:CARCAÇA 
RADIAL, 	CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM 	CÂMARA, 
185/65 ARO 15 

Und 1 10 275,96 2.759,60 

23 PNEU 	 VEÍCULO 
AUTOMOTIVO1, 	MATERIAL 
BANDA 
RODAGEM:BORRACHA ALTA 
RESISTÊNCIA1, 	 TIPO 
ESTRUTURA:CARCAÇA 
RADIAL1, 	DIMENSÕES:185/60 
ARO 151, TIPO:SEM CÂMARA 

Und 1 10 244,95 2.449,53 

24 BATERIA 	B12-60AH 	(POLO 
POSITIVO 	LADO 	DIREITO) 
LIVRE 	DE 	MANUTENÇÃO, 

Und 1 4 349,02 1.396,07 
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C C A [MIMO 480 A. RC MIN> 
80; MEDIDAS MÍNIMAS (C x L 
x A) = 244 x 175 x 175; PESO: 
13,4 	A 	14,1 	KG. 	DEVERÁ 
POSSUIR 	DATA 	DE 
FABRICAÇÃO DE NO MÁXIMO 
6 	MESES 	DA 	DATA 	DE 
ENTREGA 	GARANTIA 	DE 
MÍNIMA DE 18 MESES, similar 
011 superior a HELIAR HF6ODD. 
A garantia será contada a partir 
da 	entrega 	do 	material. 	(Só 
será 	admitida 	a 	oferta 	de 
baterias 	cuja 	composição 
respeite os limites máximos de 
chumbo, cádmio e mercúrio 
admitidos 	na 	Resolução 
CONAMA n°401, de 04/11/2008, 
para 	cada 	tipo 	de 	produto, 
conforme laudo físico-químico 
de composição elaborado por 
laboratório 	acreditado 	pelo 
INMETRO, 	nos 	termos 	da 
Instrução Normativa IBAMA n° 
08, 	de 	03/09/2012). 	ISO/TS 
16949. 	MARCAS 	DE 
REFERÊNCIA: 	BOSCH, 
ACDELCO, TUDOR, MOURA, 
HELIAR OU SIMILAR. 

--x:r - 
. 

25 BATERIA 	12 	V 	B12-75AH 
(POLO 	POSITIVO 	LADO 
ESQUERDO) 	LIVRE 	DE 
MANUTENÇÃO, CCA MÍNIMO 
620 A. RC MIN> 120; MEDIDAS 
(C x L x A) = 281x 175 x 190, 
DEVERÁ POSSUIR DATA DE 
FABRICAÇÃO DE NO MÁXIMO 
6 	MESES 	DA 	DATA 	DE 
ENTREGA 	GARANTIA 	DE 
MÍNIMA DE 24 MESES, similar 
ou superior a HELIAR HF75PD. 
A garantia será contada a partir 
da 	entrega 	do 	material. 	(Só 
será 	admitida 	a 	oferta 	de 
baterias 	cuja 	composição 
respeite os limites máximos de 
chumbo, cádmio e mercúrio 
admitidos 	na 	Resolução 
CONAMA n°401, de 04/11/2008, 
para 	cada 	tipo 	de 	produto, 
conforme laudo físico-quimico 
de composição elaborado por 

Und 

' 

1 20 519,97 10.399,33 
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laboratório 	acreditado 	pelo 
INMETRO, 	nos 	termos 	da 
Instrução Normativa EBAMA n° 

.,..„.._ 

08, 	de 	03/09/2012). 	ISO/TS 
16949. 	MARCAS 	DE 
REFERÊNCIA: 	BOSCH, 
ACDELCO, TUDOR, MOURA, 
HELIAR OU SIMILAR 

26 812-090 AH (POLO POSITIVO Und 1 10 	. 602,55 6.025,50 
LADO 	DIREITO) 	LIVRE 	DE 
MANUTENÇÃO, 	CCA 700 a 
712. RC MIN> 160; 	MEDIDAS 

(C x L x A)= 319/321 x 170/172 x 

225/226; PESO: 21,1 A 22,9 KG. 

DEVERÁ POSSUIR DATA DE 

FABRICAÇÃO DE NO MÁXIMO 
6 	MESES 	DA 	DATA 	DE 
ENTREGA 	GARANTIA 	DE 
MÍNIMA DE 18 MESES, similar 

ou 	superior 	a 	HELIAR 
HGD9OLD. 	A 	garantia 	será 
contada a partir da entrega do 

material. (Só será admitida a 
oferta 	de 	baterias 	cuja 
composição respeite os limites 

máximos de chumbo, cádmio e 
mercúrio 	admitidos 	na 
Resolução CONAMA n°401, de 

04/11/2008, para cada tipo de 
produto, 	conforme 	laudo 
fisico-quimico de composição 
elaborado 	por 	laboratório 

acreditado pelo INMETRO. nos 

termos da Instrução Normativa • 

IBAMA n° 08, de 03/09/2012). 
' ISO/TS 	16949. 	MARCAS 	DE 

REFERÊNCIA: 	BOSCH, 
ACDELCO, TUDOR, MOURA, 
HELIAR OU SIMILAR. 

27 BATERIA B12-100AH, 	(POLO Und 1 40 667,52 26.700,67 
POSITIVO LADO ESQUERDO) 

. 
LIVRE 	DE 	MANUTENÇÃO, 

CCA 700 a 760, RC MIN > 178; 

MEDIDAS (C x L x A)=- 320/330 
x 	171/173 	x 	239/242; 	PESO: 
24,7 	A 	25,8 	KG. 	DEVERÁ 
POSSUIR 	DATA 	DE 
FABRICAÇÃO DE NO MÁXIMO 
6 	MESES 	DA 	DATA 	DE 
ENTREGA 	GARANTIA 	DE 

MÍNIMA DE 15 MESES, similar 
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ou 	superior 	a 	HELIAR 
RTP100LE. 	A 	garantia 	será 
contada a partir da entrega do 
material. (Só será admitida a 

, 	oferta 	de 	baterias 	cuja 
composição respeite os limites 
máximos de chumbo, cádmio e 
mercúrio 	admitidos 	na 
Resolução CONAMA n°401, de 
04/11/2008, para cada tipo de 
produto, 	conforme 	laudo 
físico-químico de composição 
elaborado 	por 	laboratório 
acreditado pelo INMETRO, nos 
termos da Instrução Normativa 
IBAMA n° 08, de 03/09/2012). 
ISO/TS 	16949. 	MARCAS 	DE 
REFERÊNCIA: 	BOSCH, 
ACDELCO, TUDOR, MOURA, 
HELIAR OU SIMILAR. 

L—  !-- 

28 B12-150 AH (POLO POSITIVO 
LADO 	DIREITO), 	SELADA, 
LIVRE 	 DE 
MANUTENÇÃO, CCA MINIMO 
900 	A 	; 	RC 	MIN 	> 	290 	; 
MEDIDAS MÍNIMAS (C x L x A) 
= 510 mm x 213 mm x 236 mm; 
PESO 39,1 A 40,2 KG. Deverá 
possuir data de fabricação de 
no máximo 6 meses da data de 
entrega, 	e 	garantia 	mínima 
de 15 meses contra defeito de 
fabricação, 	A 	garantia 	será 
contada a partir da entrega do 
material. (Só será admitida a 
oferta 	de 	baterias 	cuja 
composição respeite os limites 
máximos de chumbo, cádmio e 
mercúrio 	admitidos 	na 
Resolução CONAMA n0  401, de 
04/11/2008, para cada tipo de 
produto, 	conforme 	laudo 
físico-químico de composição 
elaborado 	por 	laboratório 
acreditado pelo INMETRO, nos 
termos da instrução Normativa 
IBAMA no 08, de 03/09/2012) - 
ISO/TS 	16949. 	MARCAS 	DE 
REFERÊNCIA: 	BOSCH, 
ACDELCO, TUDOR, MOURA, 
HELIAR OU SIMILAR. 

Und 1 30 815,46 24.463,80 

" 

, 
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FIJ4 

  

  

TOTAL ESTIMADO 

 

 

391.822,91 

   

   

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

Item Descrição/ especif. Unidade de 

medida 

Requisição 

mínima 

Requisição 

máxima 

Valor 
unitário 

Quantidade 

total 

	

1.2. 	Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

	

1.3. 	Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

	

1.4. 	Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° 
do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. contados do(a) assinatura, prorrogável na 
forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dó? 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. 	A descrição da solução como dm todo, encontra-se pormenoriza-da p-m" Tópico 
específico dos Estudos réClilCOS Preliminares, a-  pêndice deste Termo de Referência. 
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CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. 	Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos do parágrafo único, do art. 1° da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e 
do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. 	O prazo de entrega dos bens é de 20(vinte) dias, contados do(a) emissão da nota de 
empenho, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço fazenda brejo comprido zona 
rural área I - 22° Batalhão de Infantaria, Palmas - TO no Almoxarifado. 

5.2. 	No...-cas.o..-de.-produ-tos-pereeíveis  , o -prazo-de-va-lida de-na-da ta.4a-entrega-não-poelerá 
ser-inferior. a ...... 	(dias-ou-meses-ou-an o s.)-;......o.u.-a4me 	 ois-terçosT-etc. )-do 
prazo-total-recome f4 da de-pelo fabricante. 

5.3. 	Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10(dez) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

5.5. 	Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material •e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

	

5.5.1. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.6. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 	São obrigações da Contratante: 

	

6.1.1. 	receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

	

6.1.2. 	verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; • 

	

6.1.3. 	comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

	

6.1.4. 	acompanhar e fiscalizara cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

	

6.1.5. 	efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico — Compras 
Atualização: Julho/2020 



como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. 	A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 

	

7.1.1. 	efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1.1.1. 	O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão oro poduguês e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

	

7.1.2. 	responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

	

7.1.3. 	substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

	

7.1.4. 	comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

	

7.1.5. 	manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

	

7.1.6. 	indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8—DA-SUB-CO-N-T-R-AT-AÇÁO 

.8-.--1--Não-sord-admitida-a-subco ratação-clo-objeto-lioitatério, 

ou 

8.1. É-permitida-a-suboontratação-paroial-clo-objeto, 	 cic 	%-(--por-oento) do valor 
total-do-vontrata--has-seguintes-condiçõe& 

8.1.1.  É-vedada o 	S-Ilb 1,043. ação-completa ou da parcela principal-da-obrigação 
8 1 2.... 
8.1.3 	 

8.2. --A-subeontratação-depende-de-auter .tzação-previa-da-Contratante;--a-quein-indUnibe 	avaliar-se 
a subcontratada-cumpre os-requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto,. 

8.3. -E-m-----qualquer-----hipétese----cle—subsontratação7—permaneoe  a -re-spensa-bilidable  integra-I da 
Goutratada-pela-perteita-ox-ecução-oontratualTaabendo-Ine-realizatLa-supervisão-e-000rdonação 
das atividades-da- subcontratada-bem-oorno-responder perante a-Contratante pelo-rigoroso 
ournprimento-das-obrigações-oont" 	 - olon4es-ao-objeto-da-s-uboontratação- 

8.4 	A-licitante-venc-ed ora-devera-subb-ontratar-Mioreempre-sas-e-E-m- pres-as-ble-Pequen 
leg00.6.--de-aft,--72-do-DeGre.te..49  8,-5387-de--20-15, no--perccntuais-mtnjmo-de 	e-Má-KiFf40-de 

-,-atendidas-as-disposições-dos-subitens-aoitna, 	bern-oorno-as-seguintes-regras 
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8.4.1.as  rnierdempresas-o  as empresas de pequeno pode a serem subcontratadas deverão ser 
indicadas e qualifioadas-peles-licitantes no momento da apresentação-das-propostasr-corn 
a-descrição dos bons  o ser 9LiS r 

8.4.2. no momento-do 	habilitação e ao longo da vigêneá  contratual, será apresentada a 
documentação de -regularidade fiscal das microempresas 	e empresas-ele-pequeno peite 
subcontratadas,so-b-pena de-rescisão, aplicando-se-o-prazo  para regularização-previsto-no 
§ 1° do-art do-Decreto-n° 8.538, de 2015; 

8.1 .3.a er-npres.a.-Gentp-a4ada -se-comprotne-terá-a-substituir a-subcontratadaio-pr-azo-ináximo-de 
trinta-dias-na-hipetesede-e-xiinção-da-subcontratação„--mantenclo-o-percentual-originalmente 
subeontratado afé a-sua-execução total, notificando-o-órgão-ou entidade-contratante, sob 
pena-de---resoisão,--sem-plejutze-da-s-sanções-cablveisT-ou-a-dernonstrar-a-inviabilidade-da 
substtluição, h-if.?ête-se-cm que ficará responsável pel 	 mela originalmente 
sírncentralada:- 

8.4.4. a exigêhoia de-sul9contra 	o não será-aplieá-vel-quando-oi-licitante-for 

&444miereeinpiesa  ou 	empresa-cle-pequeno-porte 

4 2. 	GORSÓFEie 	GOFFWesto-em,stia....tetaliciade-pormiorgempresa-s-e-empresas 
de-pequeno-porte;..-respeitado-o-disposto-no—ort.  .33 da Lel-n2---846-5-de  
:11993; 	o 

consércio composto-parcialmente-por-microempr~-ou-empresas de 
pequeno-porte-com participação-igual-eusuperier-aopercentual-exigielo 	 de 

bGentfatação. 

O-8 te admite a exigên 	e.ge- . 	ra-o-ferneGinaento de bens, exceto quando 
estiver-vihcuiado-ã-prestação-de-serviços-acesséries-- 

8.4.6. Os- empenhos- e-pagamentos---referentes-às-parceías--subconbátadas-serão--destinados 
,direternente-es-rnieroempresas-e-empresas-de-pequend-podesubeontratadas 

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. 	É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. 	Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados 

10.1.1. 	O recebimento de material de valor superior a RS 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 
designados peia autoridade competente. 

10.2. 	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não •implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. 	O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. 	O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.1.1. 	Os pagamentos decorrentes 'de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, 
§ 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 

11.2. 	Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. 	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3.1. 	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

11.4. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.6. 	Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7. 	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.8. 	Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder. 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 
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11.9. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

11.10. 	Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

11.11. 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.12. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável 

11.12.1. 	A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.13. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1= 	( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

  

365 

 

1-2—A-NTECIPAÇ.Á.0-1)0.-PAGAMENTO • 

1 2. 1 . 	A-Contrata da-emitirA-recibo-ooFFesponeleate-ao v-alor-cla-antecipagão-de pagamento-de 
R$ 	(-valor-ooi-ex-tenso),  tão logo ... (incluir-oendioionapte---ox: soja  assinado o termo do 
contrato-oti-seja-prestada garantio--ete)r-para que .a Contratante efetue o pagamento 
antecipado, 

12.2. 	Para-a&-dta a, 

segain d-forp7a.,, 

12.2.1. 	(valor-em-ex 

12.2.2. 

     

.ecip s'a0o-elo-pagamento ocorrerá da 

 

C C . 

  

   

     

    

leio da seguada-etapa,  

  

CC.Cá • 
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12.3. 	Fica-a-Contiatada-ebrigada a devolver a integra/idade-de-valer  antecipado na hipótese 

de-inexecução-do-objete, 

12.3.1.  No-caso-de-inexecuçãe-parcialT-de-verá-naver-a-develução-do-valor-relative-à-parceá 

não 	exee-utadc.i decentrato, 

	

12.4. 	A liquida-ção--de recibo-relativo ao 	 pagamento-antecipada ocorrerá de 	aser-de-com-as 

regras-do-dein 10 deste-documenkk 

	

12.1.1. 	A-antecipação-de pagarnente-dispensa o ateste-ou recenimente-prévie-de-objeto ou a 

anterier-eínissão-de-Nota-FiscaIIF-atura- 

	

42.1.2. 	A emissão-da nota- fiscal-eu fatura-referente ao valor-antecipado--ocorrerá--após-a 

ex-ed-oção-c-,,ont-ffltual da f‘ 

regulaies-de-recebitnento-e-ateste, 

 

Ido ser submetida a procedimentos 

 

Fl. 

12.5. 	.0--pagainenk--)---de---oue- trata  este--item--está--eondicionada.-à-tomada-das 	seguintes 
previdêneias  pela Contratada:,  

12.5.1. 	coinprevação-da-exectição  da etapa imediatamente  anterior-do objeto pelo contratado,  
para-a-antecipaçáo-do-valer-remanescente;  

12.5.2.  presk.,)0O-da-garantia-nas-inedalidades-de-que-trata-o-art,---56-da-Lei-n9-8,5551-937-no 
percentual-de-.-„,%-(ate-trinta-por-cente)7-~n8e-as-seguintes-dispesiçõe& 

42.5". 2.4. -A garantia-dever-á  ser-prestada-nopraw-máxime-de-10 (dez)-dias-úteis-,-
prerrogá.ve,is-por  igual-período, a critório-da-centratante;-contadoS-cla 
assinaturado-contratorpodenclo-optar-por-caução-em-dinheire-ou-titules,da 
dívida-públiaa, seguro garantia ou  fiança  bancária- 

-  A  /Reá.' 	 ara 	apresentação da garantia 
acarretara-a-aplicação-de-multa-de-070-7-%-(setecentésimos-poncentofde-valer 
total do contrato  por dia de atraso,  até-o-máxime-de 2% (dois por cento). 

st~or---a-2-5--(-vinte e e-inco)-dias-auteriz-a-a-Administração 

a---prorn-over a- resdisão-do-con-trato-por descumpdtne-nto---ou---cogwrimento 

irreguiar-de-suas-cláusulas-,--cenfonne-dispãem-es-íncisos--I-e-li-de-ar4,--7-8-cla 
-Lei-n-8,666. de  1993.  

4 validade da-garantia, 	gualauer que seja-a-med-alidade-escolh-ida7  
deverá-a branger-o-per4odo-dont-ratual, 

4-2,5,2,-3----A--garantia-assegurarái a lquer-que-seja--a-inedalidade-esoelnida-o 
ressarcimento  do valor antecipado, no caso de-inexecução  total ou parcial 
de-..c.4ete-contratual, 

4-2,5,2.  4 . A garantia-em-dit4heire-devera-serefetttacla-em-faver--da-Centrata-nter  
em--conta—específica  na Canta---gc-en ontica, Federal, com----correçãe 
.monetária, 

Case-a-opção seja-per-utilizar-titulos-da-divida-publica-estes-do-Vem-ler 

sido--emitidos-sob a ferma-escntural,-mediante-registro 	em-sistema 
centrali?ado-de-liquidação e de-custedia-auterizado-pele-Bance-Central-de 

8raoll„-e-avaliados-pelos-seus-valores-ecenõinicesr-conforrne-4efir7ide-pelo 

Mlnisterie-da-Ecenomia. 

4-2,5. 24:----Ne-ca- 	 fiança bancária, deverá constar 

expressa-renúncia de-fiador-aos-beneficles-do-artige-82-7-do-Codigo-Givil, 

4-2-5. 2-.7. Scra-con-siderada-extinta-a-garantia-corn-a-develução-da-apóliceTearta 

fiança-ou---aaterização  para-e-levantamento-de-imper44 ncias-clepesitadas 
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em—dintwiro a  título de garantia,  acompanhada dc d 
Contratante, mediante--ter-mo oirounstanc-iado;---cle—que 	a--Contratada 
Gl..11~44-as-obrigagõe-s-relativas ao valor  que 	foi antecipado; 

12.5.3. 	omissão de títu4o  de crédito pelo contratado, no vak. 

  

 

• . 

 

  

12-5.34. -e 	 título  de credito—somente poderá ser--utilizedo—para—fins—de 
ressarcimento-do-valormanteeipador-no-caso-de-ine~-total-ou-parcial 
do-objeto--contratual. 

423-72-.--l4a-veRdo~cução--da-pareela4o-ohjeto-con4ratual-r-efer-ente ao valer 
antecipado, haverá a-ele-volução-cle título-de-crédito  à contratada, mediante 
recibo, e qual  será anexado-aoseutos, 

12.5.4. 	apres-entação-da-seguinte 	ccilifioação-específice-do-produte-ou-do-preprie-contratado 
.fornecedor 

	

12.6. 	É -a-segu-racla a-Contratante,  por rcprccentante-indicado, o . acompanhamento da  
mereadoriar-ein-qualetier-momento  do transporte- 

	

12.7. 	O pagamento do-valor a 	ser-antecipado-ocenera-~eitande-~tuais retenções 
tributárias-ineidentes„, 

DO REAJUSTE 

	

13.1. 	Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

13.1.1. 	Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

	

13.2. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

	

13.3. 	No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ã CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

	

13.4. 	Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

	

13.5. 	Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

	

13.6. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	

13.7. 	O reajuste será realizado por apostilamento. 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

	

14.1. 	G—havcró oxigência—de—garantia coa tratual- de 6,-x-oe-ufào, pelas 	Fazõos abaixe 
justificadas 
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14.1. 	-0-adjucli9at• riorne-proze-Oe- 	(—dias)-apés-a-assinatura-do-Terrno-de-Gontrato-ou 

aceite 	do-instromonto cquivale~restará  garantia no-valor cagesporidento  a 	( • ) do 
valor-do-Contra to,--que-será-liberada-de-acor-do-com-as-condiçõe-s-pievistas-neste-E-ditai- 

confonne-disposto-no-é3 	 e - 	o- esde,-qoe-e& 
	 " 

cobtratuais, 

14.2. 	CabeFá--ao-oo•n-tratado-opt-ar-por-uma-das segu1n4es-rnodalidades-degara•R4ia-- 

11.2.1. 	caução em--din-nei-ro-ou-em--#1-tules-‘21A-G14-vida--pOblica, 	de-ven-do-es-tes-ter sido ofn-itidoe1 
sob-a-forma-esoritu-ralr.rnediante-fegistre-epn-sisterna-oentralízado-cle-líquidação-e-de-eustódia 
autodzedo pelo Banco -Central do Brasil e avaliados—pelos seus—valores econômicos, 
confog4e-clefini,do-pelo-Min.isterio-da-Fazen-da-- 

14.2.2. 	seguro-gananti-ar, 

1,1 2.3. 	fiança-banc-ária„ 

14.3. 	A-aitantia--ern---dinheire--deverá ser efetuada-em--fa-vor-da--Gontratar4e,-na--Gaix-a 

Econõmica-Fedcra,Ycom corregão-monetária, em favor  do contratante. 

14.4. 	Alo-caso-de-alterac-ão-do-valeclo-contrato, ow-prorregação-de-sua-vig&oia;-a-garantia 
de-verá-ser-readequada-oti-renavada nas mesmas condições. 

14.5. 	Se-G-V aior-da garantia-for utilizado total ou-pafcrialmente em-pagamento  de qualquer 
obirigação, a Contratada obriga-se-a-fazer a-respectiva 	reposição-no-pra-z-o-máximo-cle 	( 	 
dias-úteis, 	contados-da-data egi que-for-notificada. 

14.6. A-Gon-t.,cé.:itat4e-exel bar 	 ta-na-legislaçã 

14.7. 	A-garantia-prestada-pelo-contratado  será liberada ou-res-titoida-ape-s-a execução do  
controto-e, 	qoan-do-em-clinheiro7 -atualizacia-monetariamente~igo-56,-§42-da-L-ei-r' 8646/93), 

15.  A-GA-R-ANTIA-CONT-RATUAI—DOS-BENS, 

(DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

	

15.1.1. 	inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

	

15.1.2. 	ensejar o retardamento da execução do objeto; 

	

15.1.3. 	falhar ou fraudar na execução do contrato; 

	

15.1.4. 	comportar-se de modo inidôneo; 

	

15.1.5. 	cometer fraude fiscal; 

15.2. 	Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

	

15.2.1. 	Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
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15.2.2. 	multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (vinte) dias; 

	

15.2.3. 	multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

	

15.2.4. 	em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

	

15.2.5. 	suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

	

15.2.6. 	impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência. 

	

15.2.7. 	declaração de nidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3. 	As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

15.4. 	Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

	

15.4.1. 	tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

	

15.4.2. 	tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3. 	demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

15.5. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.6.1. 	Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

15.7 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.8 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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15.9. 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.10. 	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.11. 	O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

15.12. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.' 

16.1. Q-cus.to-estimado-da-eontratação-serci-tomado-públiee-apen, iinediatameMe-apáso 
enceramento-eiG-etwio-cle-lanoes„ 

Ou 

16.1. 	O custo estimado da contratação é de R$ 391.822,91. 

ou 
16.1. 	0--(valor.4e---feferêneá-ou--valer máx-imo accit4vel)-para-a-Gen1rata0er-par-a-fins-de 

aplica~e-maier-des-eenteT-será- 

47. DOS-R-E~OS-OR-ÇAM-E-N-T-ARIO-S, 

17.1. 	(1-ncliGar a ciotaç-ão-orç 

 

e for SRP.) 

 

Palmas- TO, 04 de agosto de 2020 

MARCELO COSTA bE ABREU - Ten Cel 
Ordenador de Despesas Substituto 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO PLANALTO 
3' BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

22° BATALHÃO DE INFANTARIA 
( 8° Cia Int.  de SC/1870 ) 
BATALHÃO TOCANTINS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.° 	 

O 22° Batalhão de Infantaria, com sede na fazenda brejo comprido zona rural área I, na cidade de 
Palmas Tocantins, inscrito no CNPJ sob o n° 09600182000106, neste ato representado pelo Senhor 
Cel CARLOS GABRIEL BRÚSCH NASCIMENTO, nomeado pela Portaria n° 791 de 29 de maio 
de 2018, publicada no D.O.0 de 05 de junho de 2018, inscrito no CPF sob o n° 180.778.688-94 
portador da Carteira de Identidade n° 031755194-3MD, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 02/2020, publicada 
no D.O.0 do dia XXXXXXXXXX, processo administrativo n° 64061.003828/2020-30, RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

2.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de pneus 
e baterias para serem empregadas nas viaturas operacionais e administrativas do 22° Batalhão 
de Infantaria, especificado(s) no(s) item(ns) 	 do 	 Termo de Referência, anexo 	 do 
edital de Pregão n° 	/20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor 	zão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 
(se exigida nc 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

	

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIA DOR E PARTICIPANTE(S) 

4,1. O órgão gerencádor será o 22° Batalhão de Infantaria. 

	

4.2. 	São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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Item n° 
	

Órgãos Participantes 
	

Unidade 
	

Quantidade 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1 	Não será ad rnitida-a-adesf ' 

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto 
n° 7.892, de 2013. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a econornicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro cio preços, conforme 
estabelecido em ato do SeCretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão 

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.3. As aquisições ou contrafações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a.... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 	 (máximo 
dobro) 	 do quantitativo de Cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do núinero de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

5.4.1 .Tratando-se de item exclusivo para microernpresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei na 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valoras das contrafações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse a limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais;  em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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5.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efe 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro. 
de Preços. 

5.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

VALIDADE DA ATA 

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 

REVISÃO E CANCELAMENTO 

7.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

7.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.4. 	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

	

7.4.1. 	A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

7.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

	

7.5.1. 	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

	

7.5.2. 	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

7.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederá revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.7. 	O registro do fornecedor será cancelado quando: 

	

7.7.1. 	descumprir as condições da ata de registro de preços; 

	

7.7.2. 	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

7.7.3. 	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

	

7.7.4. 	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Ata de Registro de Preços — modelo — pregão compras 
Atualização: Dezembro/2019 



	

7.8. 	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 se a 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

7.9. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

	

7.9.1. 	por razão de interesse público; ou 

	

7.9.2. 	a pedido do fornecedor. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. 	O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

8.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente,,nos_te-rm—os do art. 49, §1° do Decreto n° 10.024/19:j 

8.2. 	É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n°7.892/2013). 

8.3. 	O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

9.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° 
do Decreto n° 7892/13. 

9.3. 	No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

9.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

9.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

9.4. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 	(....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pélas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos 
participantes .(se houver). 

Palmas — Tocantins,  	 /2020 

CARLOS GABRIEL BRUSCH NASCIMENTO — Cel 
Ordenador de Despesas 

Representante da Empresa 
(s) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CMP — 3a BOA INF MTZ 

22° BATALHÃO DE INFANTARIA 
(8a Cia Inf de SC/1870) 

BATALHÃO TOCANTINS 

TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 	/  , QUE 
FAZEM 	 ENTRE 	 SI 
0(A) 	  E A EMPRESA 

A União / Autarquia 	 / Fundação 	, (utilizar a menção à União somente se for órgão da 
Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por 
intermédio do(a) 	 (órgão) contratante), com sede no(a) 
	 , na cidade de 	 /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 	 (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria n° 	, de 	 de 	  de 20..., publicada no DOU de 	 de 
	 de 	, portador da matrícula funcional n° 	 ,., doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
	 , sediado(a) na 	 , em 	  doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 	, expedida pela (o) 	, e CPF n° 	 , tendo em vista o 
que consta no Processo n° 	  e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 	/20...., por Sistema de Registro de Preços n° 
	/20..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 	 , conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital: 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1 

2 
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de 	/ 	e encerramento em 	/ 	/ 	, prorrogável na forma 
do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO . 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 	 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20.... na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrafação. 

0.0 

7-1-Serã--exig4da-a-p-resfaóão--de.-garan-t-ia-na-presente-Gontfataç-ãoT-Ganferme  rcgfa-s-c-onst-antes-do 
Tu-mo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
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CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA-  caucio-riar ou utilizar este Termo de Contrato pára --qu-a-lq—u-e'r: 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa' 
SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020.' 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser fe-it-a mediante-  celebração de termo aditiv-6--d-e---pende—ra-de" 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de, 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder.Público,.conforme 
a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020: 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e' 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da 	 para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

	 de 	  de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMP - 32 BDAJNF 
222  BATALHÃO DE INFANTARIA 

(82 Cia Inf de SC/1870) 
BATALHÃO TOCANTINS 

Nome: RICARDO APOLINARIO DA COSTA 
Cargo: Pregoeiro tID 

NUP: 64061.007016/2020-63 

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da 
CJU-TO no endereço www.agu.gov.br/cjuto  e que conferi que se tratam dos modelos atualizados ali 
disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme estabelecido em Acordo de 
Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União - Consultoria Jurídica da União no Estado do 
Tocantins e que a instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação ('check-
íisis) disponíveis do mesmo sítio acima apontado (havendo justificativa nos autos para os documentos 
1 ii tantes). 

DECLARO que Suprimi os textos que se encontram taxados nas minutas do edital e do termo 
de referência urna vez que não serão incluídos no certame licitatório. 

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração. 

Palmas - TO, 06 de agosto de 2020. 

.RICAR O APOL RIO DA COSTA —2° Sgt 
Pregoeiro 
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